
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 26/08/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  006485/2024 

Sr. Presidente,

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
Competente, a instalação de redutor de velocidade e/ou faixa elevada para  pedestre elevada
(lombada) na Rua Vitar Maria Oliveira, nas proximidades do n°449 - "Igreja Quadrangular
Transformando Vidas" - Bairro Progresso.

Justificativa:

O atendimento desta reivindicação por parte do Poder Executivo responderá aos antigos
anseios dos moradores e comerciantes da região citada, principalmente daqueles que frequentam a
referida Igreja e que está localizada em uma curva. A rua possui um grande fluxo de veículos,
motocicletas, ciclistas e pedestre e também com outra curva muito fechada logo acima da localização
da Igreja, a falta de redutor de velocidade e/ou uma lombada para coibir a velocidade desses
veículos, coloca em risco a vida de todos que por ali transitam.

Palácio Barbosa Lima, 26 de agosto de 2024.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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